
1<: sT.-\no UE MAT()OnOS:-lO 

'LEI NQ 611, de 26 de outLlbro de 1 95~. 

sais a 
VEIM. 

Concede una pensão de : ~OO,OO me~ 
Dona AliA MARIA D;' COi!CElÇAO DE CL.,. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO·GROSSO : 

~'~.ÇO saber que a Ássembléla LeGislativa do Estado 

decreta e eu sanciono Q secuinte lei: 
.:.rti~o lQ - I ico_ concedida a Dona .AlIA ~;ARIA DA CO! 

CEIÇÃO DE OLI":;IRA, viuva do ex-fu.'1cionário d" Chefatura de Po­
lIcia do Estado, :'uiz Jesuino de Oliveira, a pensão de ~ ~OO,OO ( 
Trezentos Cruzeiros) mensais • 

.-rtigo 20 - A pensão a que N_f~re o artigo anterior 
sc·rá percebida pela v1uva ent:i.uanto se mantiver em estado de viuvez 
e pelos seus filhos enqu.?..nto não e!!18.nc1pt·.rem. 

i.rtigo ~Q - 1,-ica o Poder Executivo autorizado a 
abrir o necessár~.o crédito para atender ao pagamento da pensão de 
que trata ti. presente le1. 

~t1go l~g - :;sta le1 entrará em vigor na data de 
SUa pUblicação; revogadas as disposições em contrário. 

Palácio .:...·.encastro, en Cuiabá, 26 de outubro de 
1 95~,l~2Q da Independência e 65Q da República. 

ex~~)~ 
,,.., o,) ~ 
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